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JUSTIFIGATIVA

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a elevada deliberação de vossas Excelências, o

incluso projeto de lei, que denomina a Rua Santa Clara, no bairro Alto da serra, que

margeia a BR-482 no trecho Alegre sede ao disÚito de Celina.

A medida se justifica em Íazâo da referida região no núcleo urbano já ser

popularmente conhecida por todos como Santa Clara.

Assim, solicito aos nobres colegas, a aprovação do presente projeto de lei'

Pede deferimento.

Sala das Seçôes, 16 de novembro de 2022.

EDUARDO SI FER

Vereador Autor
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